
PEFElTU:RAM.UNIc1PALDE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

ANTONI 

PORTARIA N° 297/2002 

Concede Licença Prêmio ao servidor VALMIR DA SILVA LIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor VALMIR DA SILVA LIMA, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n° 6.290.456-9/SSP-SP, nomeado em 01.03.1995, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos — Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio do quinquênio de 1995/2000, nos termos do Processo n° 4899/2000, 
em consonância às disposições dos artigos 1° e 2° da Lei Complementar n° 046/1997, 
com fruição no período de 11 de novembro de 12 à 10 de fevereiro de 2003, sem 
prejuízo de seus vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos de novembro de 2002. 
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